


				PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 019/96














				DISPENSA  O  RECUO FRONTAL PARA OS IMÓVEIS 				QUE   ESTÃO   CONSTRUÍDOS  NO   ALINHAMENTO


				DA VIA PÚBLICA








A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:





	Art. 1º Ficam dispensados do recuo frontal de 03 (três) metros, previsto na Lei Complementar nº 020/94, para os pavimentos superiores, os imóveis que já estão construídos no alinhamento das vias públicas.





	Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.





	Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.





	Câmara Municipal de Patos de Minas, 15 de julho de 1996














Valter Carneiro de Lima			Dercílio Ribeiro de Amorim


VEREADOR					VEREADOR
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